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Estado do Amapá

Câmara Municipal de Santana

Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº             / 2022 – CMS

O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, SOLICITANDO AO MESMO QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA, REALIZE A CRIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA A SAÚDE DO IDOSO.
JUSTIFICATIVA
Nobres pares, no momento Da “melhor idade” (terceira idade), o poder público tem o dever de ajudar seus munícipes, garantindo assim os seus direitos de cidadão, entre eles o direito a saúde gratuita que é garantida na Constituição de 1988. Assim, o objetivo é que os idosos possam ter este amparo mais especifico em relação a sua saúde, com serviços especializados em geriatria, gerontologia, câncer da próstata e da mama, reumatismo e cardiologia com foco na saúde da pessoa idosa para atendimento multidisciplinar, em nível secundário da atenção do Sistema único de Saúde (SUS), sendo prestados atendimentos aos idosos referenciados pelas Unidades Básicas de Saúde em âmbito ambulatorial e/ou domiciliar conforme grau de fragilidade validado por meio de instrumentos de avaliação da capacidade funcional.

   Por esse contexto, solicitamos ao Executivo Municipal de Santana, que realize a criação do Centro de Referência a Saúde do Idoso.
_______________________________________________

Vereador MÁRIO BRANDÃO PL/ SANTANA
PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
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